
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ

 

PORTARIA Nº 87, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, con�das
no art. 24 da Lei Complementar 28/2003, com redação dada pelo art. 5º da Lei Complementar 241/2019; e

 
Considerando o art. 39 da Cons�tuição Federal de 1988, parágrafo § 2º o qual estabelece

que a União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e o
aperfeiçoamento dos servidores públicos, cons�tuindo-se a par�cipação nos cursos um dos requisitos
para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos entre os entes
federados. 

 
Considerando os deveres dos ocupantes do cargo de Auditor Governamental de manter-se

atualizado com as instruções, normas de serviço e legislações per�nentes às a�vidades de auditoria e de
controle interno, na forma do art. 24, incisos II , da Lei Complementar Estadual nº 57, de 07 de novembro
de 2005;

 
Considerando o Código de É�ca da carreira de Auditoria Governamental, ins�tuído pela

Portaria nº 22, de 12 de maio de 2020, Processo SEI Nº 00313.001178/2020-04, o qual estabele  em seu
art. 6º, inciso VII e VIII, como conduta é�ca par�cipar de eventos e a�vidades promovidas pela
Controladoria-Geral do Estado do Piauí, bem como ter comprome�mento técnico-profissional com as
atribuições da carreira e/ou as exigências de competência dasfunções ocupadas, primando pela
capacitação permanente, conceitual e instrumental, pela qualidade dos trabalhos, pela u�lização de
tecnologias e metodologias atualizadas e pelo compromisso com a missão ins��ucional do Órgão em
todas as áreas de sua atuação, independentemente do setor/departamento em que exerça suas funções
internamente;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. Tornar obrigatória a par�cipação dos Auditores Governamentais nos Cursos AUDI 1
EOP e AUDI 2 EOP  promovido pela Controladoria-Geral do Estado do Piauí.

 

§1º A impossibilidade de par�cipação no curso deverá ser jus�ficada por meio de processo
SEI para a Comissão de É�ca da Controladoria-Geral.

 

§2º A par�cipação é faculta�va para os Auditores Governamentais que ingressaram na
ins�tuição antes do ano de 2002 e Auditores Governamentais cedidos para outro Órgão.

 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor a par�r da data de sua publicação.

 

Cien�fique-se,
Publique-se,



Cumpra-se.
 
 

(assinado eletronicamente)
DÉCIO GOMES DE MOURA

Controlador-Geral do Estado do Piauí em exercício

Documento assinado eletronicamente por DÉCIO GOMES DE MOURA - Matr.0127920-3,
Controlador-Geral Adjunto, em 05/10/2022, às 12:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5521201 e
o código CRC B67E84D8.

 

Referência: Processo nº 00313.001548/2022-67 SEI nº 5521201
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